
Departamento de Contratos e Convinios 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

TERMO ADMVO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NA 20/2016 
CELEBRADO ENFIM A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO E A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE 
TECNOLOGIA 

AMASSO: 23068.013987/2015-38 

A UNIVERSIDADE FEDERAI. DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada USES, Instituição de Ensino Superior, 
na forma de Autarquia em regime especial, criada pela Lei ng 3.868 de 30/01/61, reestruturada pelo Decreto n° 
63.577 de 08/11/68, inscrita no CNRUMF sob o ng 32.079.123/0001-43, sediada a Av. Fernando Ferrari, ng 514 - 
Campos Universitário Alaor de Queiroz Araújo, Vitória, ES, neste ato representada pelo seu Reitor Prof. Reinaldo 
Centoducatte, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade ng 200.493 - SSP/ES, CPF ng 616.006.107-
06, credenciado par decreto da Exma. Sra. Presidenta da República, publicado no DOU de 10/03/2016 e a 
FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, doravante denominada FEST, Fundará° de Direito Privado 
sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernanda Ferrari, n° 845 - Compus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, 
inscrita no CNRI/MF sob o in° 02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu Superintendente, Getúlio 
Apolinário Ferreira, portador da carteira de identidade profissional n° 140406505-7 CREA , CPF n° 169.230.306-
68, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, segunda as cláusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tern por objeto inserir planilha de receitas e despesas reorçamentada, AUMENTANDO o valor Or) 
Contrato 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 VALOR DO TERMO ADITIVO 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA' O valor total deste instrumento, a ser ACRESCIDO ao valor do contrato é de RS 57.293,02 
(cinquenta e sete mil. duzentos e noventa e três reais@ dois centavos). 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O valor global do contrato passa a ser R$ 2.210.050,10 (dois mIlhães, duzentos e dez mil, 
cinquenta reais e dez centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA REORÇAMMTAÇÃO 

É vedada a realização pela FESTde gastos que estejam pendentes de definição ou que não possuam o devi o detalhamento 
na planilha de receitas e despesas que expresse todos os custos, preços/valores unitários, quantitativos e metodolo la de 
cálculo nos termos do Acórdão ng 9604/1017-TCU. 

Av. Fernando Feneci.. Sm- campos Universitário -Golabelras -Vitória -ES -CEP 29075-910 - Tel;(27) 4009 37 



ARI PRANI JULIO FRM IRA FILHO 

Vitória, ES,  Pr de Obliskiçõ 

GETÚLIO APO INÁRIO FERREIRA 
Superintendente da FEST 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Instrumento inicial, desde que não 
contrariem, Implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 

A UFES providenciara sem ônus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do presente aditamento no Diário Oficial da 
União, até O S's dia útil da mês seguinte ao de Sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

E POR ESTAREM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 03 (TRÉS) VIAS DE IGUAL TEOR 
E FORMA, PARA UM Só EFEITO., NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO. 

Coordenador 	 Fiscal 

MARIA ICISÉ CA OS RODRIGUES 
Ordenado Despesas 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPf: 

NOME: 
CPF: 

Av. Fernando Ferrarl. 514 -Campus Universitário-Goiabeiras- vitória -ES-CEP 29075-910 - Tel:27) 4009-2037 



2 R! ORÇAMENTAÇA0 CONSOLIDADA . UAB.2015 - TERMO 2971 . FES. 	. PR 

". REORCFAa ITEM DESCRIÇÃO ANTERIOR REAL 
' espesses -a licES /Convêm UFES . MEC i CÂPESi R$ 	2.055 .777.60 R$ 	l.82735 'RS' 	.055.777.60 

2 
Outras Rege 	Perdinerso cia od! cação Frearei/g rad ReadSCS RS 	96.979.40 as 	151.27230 R$ 	is, 27230 

TOTAL OA PECE1158 R$ 	2.- 52.757.08 as 	1381330,37  PS 	28130504 D 
DESPESFS 

3 	PESSOA FIS/Ca itsCul, 
3.1 tiv:daaes meneai :X Loas x valor da Mara eauia/ P.5 F 
3.2 Coo danação Geral {X meses e Valor mensal/ 95 RS 95 
3.3 Assistente administrativo IX meses a Valor mensal) RS 
3.4 Sereços de terceiros {pessoa Nice) P5 	67.723. 	3 RS 	33.838.00 RS 	67.723.43 
3.5 Dunas RS 	115.050,00 P5 	2.696,59 RS 	32.210.00 

R$ 	376.192,30 RS 	!D.•!.060.73 as 	459.02e.54 
SUI3.30133 RS 	558.965,93 5$ 	339.595,62 P5 	55L16E93 

.1 	P6SSOA 515ICA O riM VINCL10 
4.1 Pessoal c elet s ta ix ai coesValor mensal/ lig 	130.000,00 RS 	357.746,69 RS 	450.603,00 
4.2 Enfarara socais /37 108 sottie kern 5.1/ R$ 	372.430.00 9$ 	133.412,51 RS 	167.173,71 
4.3 FR/do de rescisão MO 40% sobre men 5.1) R$ 	133.320.80 R$ 	7851105,12 RS 	182.043,61 
4.4 Vale menspoile PS 	16.50000 RS 	17.525,40 RS 	26.07300 
4.5 vsle alimentação RS 	70050.00 95 	78375,44 RS 	102.376.00 

RS 	672.30000 6&5.345,18 9 

5. PESSOAMO IDICA 
5.1 ata teria de consurno 

Aquisição de eeripargentosndTmaaTteArlial permanente 

RS 	73767,00 55 	44.949,01 RS 	70.767,00 
5.2 R5 RS R$ 
5.3 Amnentação e hospedagens e2.682,98 R$ 	3.077,55 8$ 	'2,682,98 

5.4 Pessaens e Pedágio R$ 	3.439,91 R$ 	1.414,93  

5.5 Outros Serviços de Tercei 25 Pessoa leridies 394.078,99 R$ 	45.586,92 R$ 	324.073,99 

5.6 Abastecimento de Veiculem F$ 	72.201 R /2.201,09 

5.7 areage0 de Veigulos RS 	109.497,71 RS 	220,00 RS 	50.819,41 

5.8 Postagem de documentos e meteria s RS 	26.701,14 5$ 	49,10 RS 	26.741,10 

5.9 Serviços de reprosrafia RS 	7.027,58 R$ R$ 	7.427,58 

5.10 Aquisição de bibliografia RS 
5.11 SerVIÇO de Impressão do material didático R$ 	186.345.42 R$ 	15.747,93 R$ 	116.315,42 

5.12 Seguro estaglo/vlagem 135 	16.764,60  RS 	L.834.45 95 	i6.764,64  
5.13 Custo operacional da fundaCao RS 
5.14 155•QN 1524 9$ P5 RS 
5.15 !Nsssieincuo /235 s: sons 	 1  1354469 95 	6.767,63 RS 	11 544,69 

SUR-TOTAL 921.491,15 136.443,56 722.81385 

5- OUTEtAS OESPESAS  

6.1 Desenvolvimento do Ensino, Pesquisa e Extensão 00%) RS RS R$ 

É  8.2 Ressarcimento UFES 139) RS RS e  as 

6.3 geSerad ageraga de Contfigência RS RS RS 

SUB-TOTAL RS 
7- RESUMO DAS DESPESAS 

7.1 0essoe Haiasem amado RS 	558965,93 RS 	379.595,51 R$ 	558.965,93 

7.2 Pessoa Fiavacon vimlo RS 	672.300,00 R$ 	665.165,18 55 	928.271,32 

73 Pessoajúridica RS 	921.091,15 R$ 	136.403,56 R$ 	729812,85 
7A Oumadespesas R$ R$ 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS ALTERAÇÕES EM RELAÇÃO AO CUSTEIO/DOTA AO ORÇAMENTARIA ANTERIOR 
RUBRICAS ALTERAÇÕES/REFORÇO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR ADICIONADO/REDUZIDO 

Rubrica 3.5 = Redução em 72% da dotação anterior RS 	 82.836,00 
Rubrica 3.6 = Adição de 72% da rubrica 3.5 na dotação anterior R$ 	 82./336,00 

Rubrica 4.1 - 

Adição de 53,59%% da rubrica 5.7 ( R$ 58.678,30) -. Adição 
de 1,17% da rubrica 5.5 (R$ 4.631,68) • Rendimento de 

aplicação financeira do recurso (R$ 57.293,021 da dotação 
anterior. 

R$ 	 120.603,00 

Rubrica 4.2 - Adição de 11,35% da rubrica 5.5 na dotação anterior RS 	 44.743,71 

Rubrica 4.3 Adição de 5,23% da rubrica 5.5 (RS 20.624,61) i Adição de 
15,08% da rubrica 5.11 (RS 28.099,00) da dotação anterior R$ 	 4S723 61 

Rubrica 4.4 = Adição de 5,14% da rubrica 5.11 da dotação anterior RS 	 9.575,00 
Rubrica 4.5 = Adição de 17,35% da rubrica 5.11 da dotação anterior RS 	 32.326,00 
Rubrica 5.5 = Redução de 17,76% da dotação anterior desta rubrica. R$ 	 70.000,00 
Rubrica 5.7 - Redução de 53,59% da dotação anterior desta rubrica RS 	 58.678,30 
Rubrica 5.11 = Redução em 37,56% na dotação anterior desta rubrica R$ 	 70.000,00 

OBS. A presente reorçamentação foi efetuada para adequar a execução do pr sente projeto as contingências . \ 
políticas vivenciadas no pais, no período 2014 a 2016, que afetaram o aspect 	financeiro de sua execução 
orçamentária e também para adequá-lo aos normativos de execução de projetos, vigentes nesta instituição. As 
diversas contigencias ocorridas no período de vigência deste projeto por mdt 	pouco não inviabilizaram sua 
execução. Estar contingências e/ou dificuldades estão narradas no Relatório 	e Cumprimento do Objeto (item 
1.3) que compõe O professo administrativo (23068.013987/2015-38) referent 	ao projeto (páginas 274 e 293). 	i 
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